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DECRETO Nº 4187 DE 14 DE JUNHO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
COM BASE NO ART. 8º DA LEI MUNICIPAL 
Nº 2369 DE 20 DEZEMBRO DE 2022, COM-
BINADO COM O ART. 41, INCISO I, ART. 42 
E ART 43, § 1º, INCISO III DA LEI 4.320/64.

DECRETA:

Art. 1º - Fica suplementado o Orçamento em vigor, por anulação 
de despesa, nos seguintes Programas de Trabalho:

Art. 2º - Os recursos para fazer face à Suplementação referida 
no Art. 1º provêm de anulação das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 14 de junho de 2023.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 4188 DE 14 DE JUNHO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
COM BASE NO ART. 8º DA LEI MUNICIPAL 
Nº 2369 DE 20 DEZEMBRO DE 2022, COM-
BINADO COM O ART. 41, INCISO I, ART. 42 
E ART 43, § 1º, INCISO III DA LEI 4.320/64.

DECRETA:

Art. 1º - Fica suplementado o Orçamento em vigor, por anulação 
de despesa, nos seguintes Programas de Trabalho:

Art. 2º - Os recursos para fazer face à Suplementação referida 
no Art. 1º provêm de anulação das seguintes dotações orçamentárias:
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Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 14 de junho de 2023.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 4189 DE 14 DE JUNHO DE 2023.

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E  
COM BASE NO ART. 12 DA LEI MUNICIPAL Nº 
2369 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022, COM-
BINADO COM O ART. 43, § 1º, INCISO II, DA 

LEI 4.320/64 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
SUPLEMENTA O ORÇAMENTO EM VIGOR, 
POR ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar o Orça-
mento em vigor no valor de R$ 340.000,00 (Trezentos e Quarenta Mil 
Reais) por abertura de crédito adicional por excesso de arrecadação, 
na fonte de recurso ROYALTIES PRÉ-SAL EDUCAÇÃO, no seguinte 
programa de trabalho.

Art. 2º - A Cobertura de Crédito que se refere o art. 1º é prove-
niente de Excesso de Arrecadação apurado no período de 1º de janeiro 
a 31 de maio do corrente ano, por fonte de recurso, considerando-se a 
tendência do exercício e metodologia conforme demonstrativo anexo.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 14 de junho de 2023.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito
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DECRETO Nº 4190 DE 14 DE JUNHO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
COM BASE NO ART. 8º DA LEI MUNICIPAL 
Nº 2369 DE 20 DEZEMBRO DE 2022, COM-
BINADO COM O ART. 41, INCISO I, ART. 42 
E ART 43, § 1º, INCISO III DA LEI 4.320/64.

DECRETA:

Art. 1º - Fica suplementado o Orçamento em vigor, por anulação 
de despesa, no seguinte Programa de Trabalho:

Art. 2º - Os recursos para fazer face à Suplementação referida 
no Art. 1º provêm de anulação das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 14 de junho de 2023.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 4191 DE 15 DE JUNHO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
COM BASE NO ART. 8º DA LEI MUNICIPAL 
Nº 2369 DE 20 DEZEMBRO DE 2022, COM-
BINADO COM O ART. 41, INCISO I, ART. 42 
E ART 43, § 1º, INCISO III DA LEI 4.320/64.

DECRETA:

Art. 1º - Fica suplementado o Orçamento em vigor, por anulação 
de despesa, nos seguintes Programas de Trabalho:

Art. 2º - Os recursos para fazer face à Suplementação referida 
no Art. 1º provêm de anulação das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 15 de junho de 2023.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito 

DECRETO N° 4192 DE 15 DE JUNHO DE 2023.

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
COM BASE NO ART. 12 DA LEI MUNICIPAL Nº 
2369 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022, COM-
BINADO COM O ART. 43, § 1º, INCISO II, DA 
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LEI 4.320/64 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
SUPLEMENTA O ORÇAMENTO EM VIGOR, 
POR ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar o Or-
çamento em vigor no valor de R$ 345.000,00 (Trezentos e Quarenta 
e Cinco mil reais) por abertura de crédito adicional por excesso de 
arrecadação, na fonte de recurso ROYALTIES PRE-SAL SAÚDE.

Art. 2º - A Cobertura de Crédito que se refere o art. 1º é prove-
niente de Excesso de Arrecadação apurado no período de 1º de janeiro 
a 31 de maio do corrente ano, por fonte de recurso, considerando-se a 
tendência do exercício e metodologia conforme demonstrativo anexo.

Art. 3º - Os Créditos Suplementares atenderão os seguintes 
Programas de Trabalho:

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 15 de junho de 2023.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 4193 DE 15 DE JUNHO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
COM BASE NO ART. 8º DA LEI MUNICIPAL 
Nº 2369 DE 20 DEZEMBRO DE 2022, COM-
BINADO COM O ART. 41, INCISO I, ART. 42 
E ART 43, § 1º, INCISO III DA LEI 4.320/64.

DECRETA:

Art. 1º - Fica suplementado o Orçamento em vigor, por anulação 
de despesa, no seguinte Programa de Trabalho:

Art. 2º - Os recursos para fazer face à Suplementação referida 
no Art. 1º provêm de anulação da seguinte dotação orçamentária:

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 15 de junho de 2023.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito

PORTARIA Nº 044/2022.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTA MARIA MADALENA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista a Lei 
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Municipal N° 1953 de 07 de abril de 2015, 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER adicional por tempo de serviço ao servidor 
ROSSINI BASTOS VASCONCELLOS, Motorista, Matrícula Nº CM 
01.010/04, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente da Câmara 
Municipal, de acordo com a Lei Municipal N° 1953 de 07 de abril de 
2015, o percentual de 35% (trinta e cinco por cento) referentes ao tri-
ênio de 01/07/2019 a 01/07/2022, nos termos do artigo 11°, parágrafo 
primeiro, da Lei Municipal N° 1953 de 07 de abril de 2015.    

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Santa Maria Madalena, 01 de Julho de 2022.

Afi xe-se.
Publique-se.

Cumpra-se.

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA BRNADÃO
Vereador Presidente

• REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES.

PORTARIA Nº 045/2022.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTA MARIA MADALENA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista a Lei 
Municipal N° 1953 de 07 de abril de 2015, 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER adicional por tempo de serviço ao servidor 
JOVENTINO MORENO COELHO, Auxiliar de Serviços Gerais, Matrí-
cula CM 01.011/04, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente da 
Câmara Municipal, de acordo com a Lei Municipal N° 1953 de 07 de 
abril de 2015, o percentual de 35% (trinta e cinco por cento) referen-
tes ao triênio de 01/07/2019 a 01/07/2022, nos termos do artigo 11°, 
parágrafo primeiro, da Lei Municipal N° 1953 de 07 de abril de 2015.    

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Santa Maria Madalena, 01 de Julho de 2022.

Afi xe-se.
Publique-se.

Cumpra-se.

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA BRANDÃO
Vereador Presidente

• REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES.

PORTARIA Nº 019/2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA MARIA MADALENA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a Lei Mu-
nicipal Nº 1953, de 07 de Abril de 2015;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER adicional por tempo de serviço à servidora 
ELYSANDRA DA SILVA LIMA, Tesoureira, matrícula CM 01.009/04, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente da Câmara Munici-
pal, de acordo com a Lei Municipal Nº 1953, de 07 de Abril de 2015, o 
percentual de 45% (quarenta e cinco por cento) referentes ao triênio 
de 24/05/2020 a 24/05/2023, nos termos do artigo 11, da Lei Municipal 
Nº 1953, de 07 de Abril de 2015.

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Santa Maria Madalena, 25 de Maio de 2023.

Afi xe-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA BRANDÃO
Vereador Presidente

PORTARIA Nº 020/2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA MARIA MADALENA, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS E ETC... 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor LEONARDO AUGUSTO MOTTA 
CORREA, Matrícula CM Nº 01.007/04, pertencente ao Quadro Perma-
nente dessa Casa de Leis, na função de Motorista, Licença-Prêmio, 
por assiduidade, por 03 (três) meses, pelo período aquisitivo de 2014 
a 2019, a partir de 1º de Junho de 2023, com fundamento no art. 78, 
inciso IX da Lei Complementar Nº 002/2003.

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Santa Maria Madalena, 01 de Junho de 2023.

Afi xe-se, Publique-se e Cumpra-se.

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA BRANDÃO
Vereador Presidente
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PORTARIA Nº 021/2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA MARIA MADALENA, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS E ETC...

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores abaixo-discriminados, 20 dias de 
férias regulamentares a que tem direito referente ao período aquisitivo 
de 2022/2023, a serem gozadas a contar do dia 03 de Julho de 2023:

Luiz Carlos Maia da Silva – Mat. CM 01.006/04; 

Luiz Antônio Gorne Bueno – Mat. CM 01.002/92;

Rossini Bastos Vasconcellos – Mat. CM 01.010/04; e

Joventino Moreno Coelho – Mat. CM 01.011/04.

Santa Maria Madalena, 01 de Junho de 2023.

Afi xe-se, Publique-se e Cumpra-se.

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA BRANDÃO
Vereador Presidente

PORTARIA Nº 022/2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTA MARIA MADALENA, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista a Lei 
Municipal N° 1953 de 07 de abril de 2015, 

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria Nº 030/2021, de 04 de 
Outubro de 2021, que NOMEOU - de acordo com a Resolução Nº 832, 
de 04 de Março de 2021 e Lei Municipal Nº 2242, de 19 de Março de 
2021 - ASSESSOR DE VEREADOR, conforme indicação de Vereador 
com assento nesta Câmara Municipal.     

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Santa Maria Madalena, 01 de Junho de 2023.

Afi xe-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA BRANDÃO
Vereador Presidente

PORTARIA Nº 023/2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA MARIA MADALENA, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS E ETC...

RESOLVE:

NOMEAR, a contar da presente data, de acordo com a Resolução 
de Nº 832, de 04 de Março de 2021 e Lei Municipal Nº 2242, de 19 de 
Março de 2021, a senhora abaixo relacionado, para ocupar o Cargo 
de Assessor de Vereador, conforme indicação formalizada através 
de ofício do Senhor Vereador com assento nesta Câmara Municipal:

01 – Marcella Bersot Guimarães.

Santa Maria Madalena, 01 Junho de 2023.

Afi xe-se.
Publique-se.

Cumpra-se.

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA BRANDÃO
Vereador Presidente 

PORTARIA Nº 024/2023.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA MARIA MADALENA, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS E ETC...

RESOLVE:

Dispor sobre a criação da matrícula funcional dos servidores 
efetivos desta Câmara Municipal de Santa Maria Madalena.

A matrícula funcional será composta pela sigla CM (Câmara 
Municipal), 02 (Departamento dos Servidores Comissionados), ordem 
numérica, de acordo com a admissão do servidor e os dois últimos 
algarismos do ano de admissão.

Matrícula                    Nome

CM 02.052/23              Marcella Bersot Guimarães.

Santa Maria Madalena, 01 de Junho de 2023.

Afi xe-se. 
Publique-se.

Cumpra-se.

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA BRANDÃO
Vereador Presidente
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Extratos de contratos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Convite nº 013/2023

Ref: Contratação de empresa para fornecimento de material de 
limpeza e higiene pessoal, a fi m de atender as Unidades Escolares da 
Rede Municipal de Ensino, conforme solicitado através do Memorando 
Interno nº 316/22, nos autos do processo administrativo nº 4049/22, da 
Secretaria Municipal de Educação, obedecendo, fi el e integralmente, 
às exigências e condições estabelecidas no convite. Afi gurando-me 
que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, 
estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instalação do processo, HOMOLOGO em favor das empresas PRÁTI-
CA MÉDICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA (25.161.681/0001-09), 
no valor de R$ 72.966,50 (setenta e dois mil, seiscentos e sessenta e 
seis reais e cinquenta centavos), ALPHA PRODUÇÕES COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA (30.110.781/0001-38), no valor de R$ 47.283,25 
(quarenta e sete mil, duzentos e oitenta e três reais e vinte e cinco 
centavos) e IDEAL DISTRIBUIDORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
(46.469.505/0001-09), no valor de R$ 44.751,00 (quarenta e quatro mil, 
setecentos e cinquenta e um reais), o procedimento de que se cogita.

KLEBER MANSUR TONASSI
Secretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 011/2023

Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte 
e três, ratifi co, nos moldes do art. 26, da Lei 8.666/93, a Dispensa de 
Licitação, em favor das empresas GS FOOD COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS LTDA (CNPJ: 49.017.583/0001-52), no valor de R$ 38.428,52 
(trinta e oito mil, quatrocentos e vinte e oito reais e cinquenta e dois 
centavos) e L. F. M. COMÉRCIO DE PNEUS SERVIÇOS LTDA (CNPJ: 
02.113.679/0001-50), no valor de R$ 22.275,25 (vinte e dois mil, du-
zentos e setenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), referente ao 
fornecimento de hortfrutgranjeiros, pão e outros gêneros alimentícios 
perecíveis, a fi m de atender ao Programa de Merenda Escolar para 
o Ensino Infantil e Ensino Fundamental, conforme Parecer da Procu-
radoria, Termo de Dispensa de Licitação do Setor de Compras, com 
base no Art. 24, XII da Lei 8.666/93 e demais atos e fatos constantes 
dos autos do processo administrativo nº 1452/23. Publique-se.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito Municipal

 
INSTRUMENTO: Termo de Acordo de Supressão - nº 032/2023 

– Referente ao: Contrato nº 005/01/2023 –  Pregão 043/2022. OB-
JETO: Contratação de empresa para locação de sistema integrado 
em Gestão Pública com prestação de serviços de manutenção, atua-
lização, capacitação, treinamento, integração e atendimento técnico. 

FUNDAMENTO: Proc. Adm. nº 2528/22 e apensos. FUNDAMENTA-
ÇÃO LEGAL: Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. ASSINATURA: 08/05/2023. 
PARTES: MUNICÍPIO e GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA 
E GESTÃO EM SERVIÇOS.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito Municipal

INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo - nº 033/2023 – Ins-
trumento aditado: Contrato nº 034/05/2022 – Pregão Presencial nº 
012/22. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de fornecimento de link para acesso à internet banda larga com 300 
MBPS full duplex, incluindo rede de internet de transporte (lan to lan) 
entre a Sede Administrativa da Prefeitura e setores administrativos. 
FUNDAMENTO: Proc. Adm. nº 0528/22. PRAZO: 12 (doze) meses. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 57, II da Lei 8.666/93. ASSINATURA: 
24/05/2023. PARTES: MUNICÍPIO e BRASILNET TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito Municipal

 

INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo - nº 034/2023 – Ins-
trumento aditado: Contrato nº 045/05/2023 – Pregão Presencial nº 
022/22. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de com-
bustível (Gasolina Aditivada), a fi m de atender a frota de veículos desta 
municipalidade. VALOR: 15.175,00 (quinze mil, cento e setenta e cinco 
reais). FUNDAMENTO: Proc. Adm. nº 1658/23.  FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 65, I, “b” e § 1º da Lei 8.666/93. ASSINATURA: 31/05/2023. 
PARTES: MUNICÍPIO e COMERCIAL MADALENENSE LTDA.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito Municipal

 

INSTRUMENTO: Primeiro Termo Aditivo - nº 035/2023 – Ins-
trumento aditado: Contrato nº 046/05/2023 – Pregão Presencial nº 
022/22. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de com-
bustível (Gasolina Aditivada), a fi m de atender a frota de veículos desta 
municipalidade. VALOR: 15.175,00 (quinze mil, cento e setenta e cinco 
reais). FUNDAMENTO: Proc. Adm. nº 1848/23.  FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 65, I, “b” e § 1º da Lei 8.666/93. ASSINATURA: 31/05/2023. 
PARTES: MUNICÍPIO e COMERCIAL MADALENENSE LTDA.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito Municipal
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Contrato nº 044/05/2023. OBJETO: Contratação de empresa 
para prestação de serviços de elaboração e adequação de Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração – PCCR, do Município de Santa 
Maria Madalena. Valor: R$ 79.990,00 (setenta e nove mil, novecentos e 
noventa reais). PRAZO: 12 (doze) meses. FUNDAMENTO: Proc. Adm. 
nº 3855/22. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Carta Convite nº 004/2023. 
ASSINATURA: 24/05/2023. PARTES: MUNICÍPIO e MARINI PEIXOTO 
SERVIÇOS LTDA.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito Municipal 

Contrato nº 045/05/2023. OBJETO: Contratação de empresa 
para fornecimento de combustível (Gasolina Aditivada), a fi m de atender 
a frota de veículos desta municipalidade. Valor: R$ 60.700,00 (sessenta 
mil e setecentos reais). Prazo: 30 (trinta) dias. FUNDAMENTO: Proc. 
Adm. nº 1658/23. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Presencia para 
Registro de Preços nº 022/22. ASSINATURA: 11/05/2023. PARTES: 
MUNICÍPIO e COMERCIAL MADALENENSE LTDA.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito Municipal

Contrato nº 046/05/2023. OBJETO: Contratação de empresa 
para fornecimento de combustível (Gasolina Aditivada), a fi m de atender 
a frota de veículos desta municipalidade. Valor: R$ 60.700,00 (sessenta 
mil e setecentos reais). Prazo: 30 (trinta) dias. FUNDAMENTO: Proc. 
Adm. nº 1848/23. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Presencia para 
Registro de Preços nº 022/22. ASSINATURA: 25/05/2023. PARTES: 
MUNICÍPIO e COMERCIAL MADALENENSE LTDA.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito Municipal 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 020/05/2023. OBJETO: 
futura e eventual contratação de empresa para realização de exames 
oftalmológicos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde deste Município. Valor Registrado: R$ 750.045,00 (setecen-
tos e cinquenta mil e quarenta e cinco reais). PRAZO: 12 (doze) meses. 
FUNDAMENTO: Proc. Adm. nº 0638/22. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 006/2023. ASSINATURA: 
04/05/23. PARTES: FMS e OFTALMOCLÍNICA SÃO GONÇALO LTDA.

LUIS GUSTAVO MANHÃES SILVA
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 21/05/2023. OBJETO: futu-
ra e eventual contratação de empresa para fornecimento de materiais 
diversos, a fi m de atender a demanda de manutenção e conservação 
de estradas vicinais, praças, parques, bem como a manutenção pre-
dial, atendendo a secretaria Municipal de Obras. Valor Registrado: 
R$ 177.725,80 (cento e setenta e sete mil, setecentos e vinte e oito 
reais e oitenta centavos). PRAZO: 12 (doze) meses. FUNDAMENTO: 
Proc. Adm. nº 0106/22 e apensos. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pre-
gão Presencial para Registro de Preços nº 009/2023. ASSINATURA: 
18/05/23. PARTES: MUNICÍPIO e RG COMÉRCIO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO E MADEIRA LTDA.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 22/05/2023. OBJETO: futura e 
eventual contratação de empresa para fornecimento de materiais diversos, 
a fi m de atender a demanda de manutenção e conservação de estradas 
vicinais, praças, parques, bem como a manutenção predial, atendendo 
a secretaria Municipal de Obras. Valor Registrado: R$ 159.540,10 (cento 
e cinquenta e nove mil, quinhentos e quarenta reais e dez centavos). 
PRAZO: 12 (doze) meses. FUNDAMENTO: Proc. Adm. nº 0106/22 e 
apensos. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Presencial para Registro 
de Preços nº 009/2023. ASSINATURA: 18/05/23. PARTES: MUNICÍPIO 
e C. P. FEIJÓ – COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO – ME.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito Municipal


